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DECRETO Nº 11.192  

DE 08 DE ABRIL DE 2026 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO 

DECRETO Nº 9.403, DE 27 DE 

JULHO DE 2021, QUE INSTITUI 

A COMISSÃO DE APOIO À 

ORGANIZAÇÃO DO PROJETO 

CARROSSEL CRIATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de 

Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 

9.403, de 27 de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º [...] 

 

Parágrafo único. A Comissão de Apoio à 

Organização do Projeto Carrossel Criativo vincula-se à Secretaria Municipal de 

Comunicação e Economia Criativa, que fornecerá o suporte administrativo e 

material necessário ao seu funcionamento.” 

 

Art. 2º Os incisos III, IV, V, VII e VIII e os 

parágrafos 2º e 3º do artigo 3º do Decreto nº 9.403, de 27 de julho de 2021, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º [...] 

III – Secretaria Municipal de Assuntos Portuários e 

Emprego; 

IV – Secretaria Municipal de Comunicação e 

Economia Criativa; 

V – Secretaria Municipal de Finanças e Gestão; 

[...] 

VII – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos; 
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VIII – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade; 

[...] 

§ 2º O representante da Secretaria Municipal de 

Comunicação e Economia Criativa será seu coordenador; 

 

§ 3º Os integrantes da Comissão instituída por este 

decreto serão nomeados por ofício de seus respectivos titulares das Secretarias, 

dirigido ao Secretário Municipal de Comunicação e Economia Criativa que, se for 

o caso, poderá solicitar a nomeação.” 

 

Art. 3º Fica revogado o inciso XI do artigo 3º do 

Decreto nº 9.403, de 27 de julho de 2021. 
 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da 

publicação. 
 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 08 de abril de 2026.  

 

 

 

 
ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de abril de 2026. 

 

 
NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento  
 


